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PORTARIA PREVCOM Nº 41, DE 02 DE OUTUBRO DE
2025

Portaria Prevcom nº 41/2025

Portaria de Nomeações

A Diretora-Presidente em exercício da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São
Paulo (“PREVCOM” ou “Fundação”), no uso de suas atribuições legais estabelecidas nos artigos 42 e
45, inciso VI e VII, do Estatuto Social desta Fundação, aprovado pelo Decreto Estadual nº 57.785, de 10
de fevereiro de 2012,

Considerando a publicação da Deliberação DIREX n° 02/2025 – Regulamento: Plano de Organização e
Funcionamento e seu Anexo I (“Quadro de Lotação de Pessoal”), nos termos do artigo 46, inciso I,
alínea “b” e “d”, do Estatuto Social desta Fundação,

Considerando a publicação da Portaria n° 23/2025 – Regulamento: Manual de Direitos e Deveres do
Pessoal, nos termos do artigo 46, inciso I, alínea “f”, do Estatuto Social desta Fundação, e

Considerando a aprovação da Diretoria Executiva da PREVCOM, conforme Ata da 664ª Reunião
Ordinária,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em razão do desempenho de atividades de confiança ou especialidade técnica, sem
prejuízo das demais atribuições inerentes ao cargo, para as funções abaixo discriminadas.

§ 1º. Para a Presidência da PREVCOM ficam designados:

a) Chefe de Gabinete da Presidência: Maria Izabel Canavese Dutra, CPF nº 340.638.778-09.

b) Assessor Jurídico da Presidência: Ana Flávia Cunha Canabrava, CPF nº 037.642.257-07, e Joseane da
Silva Prado, CPF nº 282.016.358.09.

c) Secretário Executivo: Camila Daniela Tardeli Cardoso, CPF nº 223.761.848-86.

d) Assessor Chefe de Gestão de Riscos, Controles Internos e Conformidade: Renata Simões de Souza,
CPF nº 128.396.288-80.

e) Auditor Interno: Wânnius Ardenghy Nazário, CPF nº 413.792.330-20.

f) Ouvidor: Gabriela Klein Werlich Dias, CPF nº 341.745.858-73.
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§ 2º. Para a Diretoria Administrativa ficam designados:

a) Superintendente Administrativo: Rafael de Oliveira Vilas Boas, CPF nº 350.265.848-02.

b) Gerente Jurídico Administrativo: Pedro Yukimitsu Ribeiro Tokuzumi, CPF nº 395.755.998-70.

c) Gerente Administrativa: Lívia Sant’Anna Carvalho, CPF nº 405.957.088-54.

d) Gerente de Recursos Humanos e de Gestão de Pessoas: Aline Camargo Karrasch, CPF nº
216.558.268-75.

e) Responsável Técnica Contábil: Tatiana Nunes Simões, CPF nº 284.320.868-86.

§ 3º. Para a Diretoria de Seguridade ficam designados:

a) Superintendente de Seguridade: Sandra Regina Bidin Pavan Firmiano, CPF nº 988.573.558-53.

b) Gerente de Seguridade: Ana Paula Malta Lavigne de Lemos, CPF nº 775.849.615-68.

c) Coordenador Operacional de Seguridade: Beatriz de Paula Braga, CPF nº 535.581.078-02.

d) Atuário: Luciano Lemes, CPF nº 030.151.216-77.

§ 4º. Para a Diretoria de Relacionamento Institucional ficam designados:

a) Superintendente de Relacionamento Institucional: Fabiana Cristina Ishikawa Raniero, CPF nº
218.114.278-55.

b) Gerente de Relacionamento: Josilda Andrade Dionisio da Silva, CPF nº 252.847.558-63.

§ 4º. Para a Diretoria de Investimentos fica designado:

a) Gerente de Investimentos: Paulo Roberto da Rosa, CPF nº 976.892.208-78.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando totalmente a Portaria
PREVCOM nº 8, de 8 de maio de 2025, e parcialmente (art. 2º) a Portaria PREVCOM nº 15, de 23 de
junho de 2025.
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